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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Divisão de ObTas 

Aprovo e Pu~lique-se 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

ED I TAL 

Tomada de Preços n.o 06/71-DO 

Construção da sede da Divisão de Saúde 

De ordem do Exmo. Sr. Governador do Território 
Federal do Amapá, fazemos público e d~mos ciência aos 
inte ressados, de acórdo com o Hegulamento Geral de 
Contabilidade Pública e a Lei n.0 200, de fevereiro de 1967 
que nesta data fica aberta a presente Tomada de Preços 
para execução de obras, neste Território. 

1. Data e local: 

l.l. A llcitação realizar-se-á às 9:00 h oras do dia 25 
de junho de 1971, na sala de reuniões d:> Palácio do Go
vêrno do Território, nesta capital, ocasião em que se rece
berá e se procederá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços das firmas. Na mesma Qportun!dade, a 
Comissão e os represe!iltantes das firmas presentes à 
r eunião, deverão rubricar t®daE as vias das propostas apre
sentadas pelos demais concorrentes. 

2. Do Objeto: 

2,1. A presente Tomada de Preços tem por finalida
de contratar a execução dos serviços ele construção da 
Sede da Divisão de Saúde, por empreit:ida global, neste 
Território, de acórdo com as plantas de arquitetura, de ins
talações, detalhes e demais especificações, normas de se r
viço, que embor-a não transcrit as passam a fazer parte 
integrante dêste Edital. 

3. Das plantas e Especificações: 
3.1. As plantas de arquitetura, insta !ações, detalhes e 

especifica~ões r eferentes aos projeto objeto da Tomada de 
Preços de que trata o presente Edital, serão fornecidos ao! 
interessados mediante o fornecimento do çapel heliográfico 
e solicitação 110 Diretor da Divisão de Obrds do Gove rno 
do Território. 

3.2. Os dados, plantas e especificações fornecidos, 
são considerados parte integrante clês te I: ditai, da proposta 
vencedora e cào contrato a ser firmado, independente de 
sua transcrição ne~te documento. 

4. Dos concorrentes: 

4.1. Poderão concorrer tôd2s as firmas legalmente 
r egistradas para execução de obi Rrl para êsle Govêrno, n;, 
Serviço de Administração Geral - SAG. 

4.2. Além dessa comprovaçi:.o. os participant.es ser.:io 
obrigados a apresentar, entre os •lem ":J.ü: documentos, GS 

seguintes, relativos a capadd~.de l innn<:tira e técnica: 

a) Cnpacidade financeira : Pro .rn de ter capital se>cial 
igual ou superior a cinqüenta mil cruzeiro (Cr$ 5o.ooo,oo), 
integralmente registrado: 

b) Capacidade técoics: Para <·xecuç:io da obra c·Jns
tante clo prest nte Edital, a f irm e. it teress 3d a deverá a :lre
sentar documE·ntos de prova de capac dadc técnka da 
firma ou do seu respo'1Sá\'el t écni : ), att _tado por entl< ~ele 
federal, eJtadual, municipal ou de ·~ conon ia m sta, P< n as 
quais t ·mho executado •Jbras <:ongêneraG, P• •r un ·dade, de •rea 
igL.al ou st1perior a 5oo M2, cujo volume de .:oncret•l 3eja 
igual ou superior a loo M3. 

5. Condiç~es de exigências: 

5.1. Será exlg!do das firmas interessadas a uuçAo cie 
cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.ooo,oo), para apresentação àa 
proposta, assinatura do contr ato e sua fiel execução. 

5.2. O recolhimento da caução será efetuado até 24 
horas an tes da abertura das propostas, na Tesouraria do 
Gavêrno do Território, após o deferimento do Presidente 
da Tomana de Preços. 

5.3 Dos encargos: 

a) à firma vencedora competirá a compl€mentação ao 
projeto, cálculo estrutural e detalhes necessários a execu
ção, o fornecimento de todos os materiais, serviço de 
mão-de-obra, instalação do canteiro e equipamentos neces
sários a rwmpleta e perfeita edificação do imóvel: 

b} a firma responsabiliza rá: Por quaisquer danos pes
soai s ou materiais que ocorrem durante a execução da obra 
inclusive a terceiros. Pelo pagamento de seguros, impostos, 
leis sociais e a tôda e qualquer despesa r eferente a obra, 
inclusive licença em repartições municipais, registros, etc. 

6. Das propostas: 

6.!. Os concorrentes deverão apresentar suas pro
postas de preços lavradas e r ubricadas no fêcho, com o 
seguinte conteúdo: 

a) Declaração .ie inteira submissão aos têrmos dêste 
Edital e a tudo que se contém no Regulamento Geral de 
Contabilidade Púb lica e a Lei n.0 2oo, de fevereiro de 
1967. 

b) Preço global para a execução da obra, r eservan
do-se ao Govê rno o direito a contratar parcial ou total
mente a obra. 

c) Orçamento e preço unitário, com os quais obteve 
o preço global. 

d) Prazo em dias. corridos, para conclu são da obra 
contados a partir da expedição da 1 ~ ordem de serviço ex
pedida pela Divisão de Obras do Govêrno. 

e) Cronograma físico da obr a. 

7. Da abertura das prcpostas: 

7.1. A abertura das propostas de preços far-se-ã pe
rante a Comissão designada pelo Exmo. Sr. Governador e 
r epresentt.ntes dos proponentes que comparecerem à reu
nião no dia, hora e local indicados neste Edital. ' 

7.2. As propostas serão apuradas e julgadas pela Co
missão que elaborará o respectivo quadro comparativo com 
base nas condiçõe!l dêste Edital, para posterior homologa
çãa pelo Exmo. Sr. Governader. 

7.3. Será considerada vencedora e a f"S' a ?cljudicados os 
serviçGs, a firma que melhor p:roposta apr<.! so::ntar para execu
ção dos serviços. 

8. Do cont rato: 

8.1. Assinatura - Após homologação pelo Exmo. Sr. 
Governador da ata da reunião para recolhimento das pro
pot.t as , a firma ven.cedora será convidada a acsinar um 
contrato ç.ara execução dos serviços obj~to àê .:ite Edit:al pelo 
qual s ,: obriga aQ fiel cumprimento do projer.o, espedfica
ÇÕE.s t.:cn icas e de sua proposta e das dem<ds disposições 
tlesta Tvmaala de Preços. 
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8.2. Inít i o das obras - As obo s ~erã:J in:ciadas a )ÓS 
a ord ~m de loício do.:; serviçoJ~: e~:p<!dida r.-elo Divi~ão de 
Obra& do Govê rno do Terr itório. 

8.3. Pagamento - O pa;~ament o à fi:::-ma const rutora 
s er á efetuado com a autorização elo Govêrno do Território, 
de ac•} rdo com boletins de medições dos serviço l, expedi
dos pela Divisão de Obras. 

§ Único - Só serão efEtuados pagamento3 de fatu
ras cujos bol<!tins sejam equivalentes ou- superiores a 20% 
do valor contratual. 

9. Prescrições gerais: 

9.1. Os proponentes p oderão ser a teno'idos na Divi1;ão 
de Obras diàriamente, nas horss normais de t!xpediente, 
para quaisquer esclar ecimentos a respeit•J do assunto. 

9.2. A Tomada de Preços a qu~ se refere êste Edi
ta l poderá ser transfl!rida ou anuladn se as propostas apr e
sentadas p ara a construção não interessarem ao Govêrno 
do Terri tório, sem Qt:e caib::~ aos licitantes o dlr:=ito de re
clamação ou indenização. 

9.3. Não se cogitará do reajus tamento de p reços apr e · 
sentados em proposta . 

9.4. Será facultado aos proponentes a ida ao canteiro 
de trabalho para se certificarem de sua natureza, dificul
dades 4ue possa apresentar aos rend imentos do:; serviços 
admitindo-se em conseqüência, conhecimento perfeito do 
local da obra. 

Macapá, o3 de junho de 19 71. 

Cel. Adálva ro Alves Cavalcanti 
Presidente 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Membro 

Cap. Francisco Medeiros de Araújo 
Membro 

Prefeitura Municipal de JJlacapá 

CO.NTRATO PARTICULAR IJE ARRE~DA~lENTO 

Oontrato Particula r de Arreodat)1en to da •Certl
mi r:a Municipil l» que rnt : e partes: l'ropr ietária 
Al'l'e ndanto - A Prefeitura Mnniripal de 
Macapá: ArL'endnlário - ALiulfo Fernandes Ll~t 
Lima, na f orma a baixo : 

Por êst') instrumento particular, a Prefeitura Muni
cipal de 1\lacapá, represe ntada por fC U g est or mt.ximo, de 
un1 l ado como pt·oprietário Arrendanie e de outro como 
Ar~en datário o senhor Ad olfo F~rnundes de Lima, b·t sl
leiro, casado, comerciante e Pecuarista, residente e rtomi
ciliado nesta eidade, à. Av. Ma theus de Azevedo eoutinllo, 

1 C) ntr.r. tam o arrendamen to Lia «Cerâmica Municipal», nesta 
cidade. s:ob as claullulas e L;ot d ções scguimes : 

Cláusul~ Primeira: O a rrendamento é fel t'J !!elo ~em
po cleter::n iDedo ele 5 (einco) ants, iniciando-se em 1º de 
ma io de lD71 e tcl'lllinaodo t:1m Su de a bril tle 1976, sendo 
apli<:ada a ê!,te contra to e :.o presente arr.?udamento, tô
d~ a legislaçiio que regula a matéria; 

Cláusnh segt'nr.a: O ::.rrendamento total é de Cr$ . .. 
120.roo,oo. a r ane r.xa isto ó, Cr$ 24.000,00 por ano, pa gil
vais por trl nestre em fMma de alnguel, a quantia àe 
Crí$ 6.000,00 acrcsci'la da p~rte variávd, na r~Hma da cláu
sula sétiJUa d êste c mtrato. 

Cláusula Tet'c ~ira: O urt-mdatário receberá a h ldÚG· 
tria com todo o eq 1ipamento, i nstal açõ~es e materiais exill
ten tes, C!lDfor rne tô ·mo lavrado em li v r·~ próprio, obrig·an
d 1-se no fi na l ou i'escisao do aontralo, devolvê-la nas I mesmas coudit,:ces. 

I Clã uro nla. ()ua"ia: O .Arr<mdatárlo não poderá, sem 
prévio l:IH.JiiiH.tim enlo por e .crito da Proprietária a lterar a 

I AstDutura do llrtÓV( I ora arr{)ndudo, ocorrendo por su a 
. cun ta e r i ~co tôdas as despesas com a illfLnutençãu do 

, imóvel e sua:: instt lações, inclus ive com pagamento !l e 

I pesfOt•l e em argos ;;ucl<~ is, ficando acertado, desde já, que 
quait>qucr bell fE:it or.:as que venham a ser in troduzidas no 
mesmu, cons ! det·c.~ r-s~-ãu iur orporadus à Cerâmica Munici-
pJ I e r0ve rlc rão em be::Jefício da Proprietária. sem que 
caiba ao rencl('Íl'O qualquer tipo de i t!dlnização. 

Cláusuh ()uin ta: O at "aso dt~ pagamento constante 
na Cláusula Se~;nnd a, a ~sim como o nilo cn mprimeuto U<•S 
tôrmos dêste co ntru:o, durá direito à Proll l ieth r ia de res
cindir o pt·es·\nte a:::úrdo, iMependentemcnte de avis o, no
tificação ou interpelação juuiciul, 

Cl'tusula 8cxta: A porte que, sem motive justo, drr 
causa à resci <~ ão tio preseo\e instrumento, f Oii r ll o brigada 
a indeniza r a oulr.J p{·lo pr .·julw que ela 1 csci ~ ão rr õtl!te, 
a l&m de ocorrerem por l!ua conta e risco tô:.lns as despe
sas juJioiHis. iuG!us ive com bonorArios advo~:aticios. 

Parágrt.ü> Üoi ~ o. Se a rescisão lôr prov ooa ~ o pelo 
«a r renda tár io», cab1•rà a f!s•e pagat• o v al (ll' conel?pon
déntc ao térmio•l do Contn t o. 8e a culp11 pela t'e~-<cisão 
coub\:r 1.1 «Pr .•prictt ria» , eaherá a est:a o pagamento ~or
r•!HP!'JIFJ.~ n \e to tempo quo i~ lta r para o têrm i;_.o o o rOl:
trato. Em tnd s os ca•;os, o JH·esf'nte illstmmen!tt p• derá 
ser l'ú;,tclndido n.rnig-àvclmeJ. te, eslvml~ ambas as pa.rte,; 
d(:l pleno acÕl'dr. 

Cláus ul;1 &;é tima: Fica cxpreflsumentc acl'rtado qn", 
além do p •g<:'lH'nlo mens!l l previ st:> lHt elúusula segunda, 
o A rr·cndu tnr io te r á a ob!'i~.1çào de pagar à Proprlctári a 
~ parti t' do u2t mo mê:s >Je vigên cia dêste contrato !i% 
sübre os lucros u u f~:-idos r Psul t antPs ne balan(:n meus& l, 
sob a fiscaliza~íio financtdm do D. F. e fiscl:liização técni
ca da D. O. V. 

Cláusula Oitrwa: A fl:walização de que tro ta a cláu
sula aute1·ior, será feita a t r3vés da ContabiH uad!l da Pre-
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feitura, devendo o arrendatário fornecer para Isso, 8té o 
dia 10 do ruês subseqüente ao vencido, o balancete de 
produção. 

Clliusula Nona: Para garaulia do preco do arrenda
mento e das demais obrigações p1 oveniuntes dês te contra
to, o arrendat,i rio apresenta como FIADORES e principais 
pegadoros as fi rmas desta praça A. Carlos Cavalcnute, 
situada à Pra~a Teodoco Mend es, 1638 - CGC 05.969.235 c 
l\1andiesel Auto Peças Lt!la., situada à A v . Feliclano Coê
lho, 3U5 - CGC-059.69.175. 

Clá usula Dêoima: As instalações, equipamentos e 
ma teriais de que trata a cláusula terceira, serAo entregues 
ao artendatiJrio, por uma Comissão designada pelo Exmo. 
Sr. Prefe ito l'Vluuicipal, cujo têrmo de reeebimento 1passa a 
fazor pa rto i utegrnute d ês to Contra ta. 

Clá usula Décima Prime ira : O Patrimônio constante 
da cláusula anterior ficará sob a J'espon sabilidado do ar
rendolArio, qne devolverá à Prefettu1·a , quando da res
cisão do presente aontrato, nas condlçõ~~s q lle reoebe u. 

Clá usula. Décima Segunda: O Arre'ldatário deixando 
de cumprir a cláusula décima pl'ime ira. fica sujeito à In
denização do patr imônio dauiflcado ou extraviado. 

Macapá, 12 de abr il de 1971. 
Arrendante: .Tolio de Oliveira Cô rtes 

Capitão-de-Fragata (AM) R. Rem. 
Prefeilv Muntelpal 

Arredaatário: Adolfo Fe rnanderl da Lima 
Testemuuha~t : Antônio Carlos Cavalcante 

Fe liciano Maciel 

Comissão de Levantamento da Cen1mica Municipal 
TBRMO DE RECEBIMENTO 

Aos vinte dias do mês de abril do ano de mil nove
centos e setenta e hurn (20.4.1971), perante os senhores: 
José Ney Picanço e Silva, Oficial de Aàministração, nivel 
14-B; José Domingos dos Santos, Agente Auxlllar Coletor 
d e Impõsto, nível 9; e Pedro Picanço dt~ Souza, Serviçal, 
n íve l 6, todos pertencentes ao QUI.dro de Funcioná rios da 
Prefe.itura Municipal de Macapá, t·espectivarnente Presi
dente e membros da Comissão de Levantamento d íi Cerâ
mica Municipal, nesta data, recebi da aludida Com1ssão de 
Levantl!mento, o órgão denominado «Cerâmica Municipal~, 
pertencente à Prefeitura Municipal de M~capá, como tam
bém anexo a êste docume nto, u ma cópia de inventário de
vidamente preenéhido com as fot malidades legais, ficando 
a partir desta data em diante r esponsável por qua isquer . 
danos que sofrer os bens do referido óqão. 

E para JDaior clareza, vai. devidamente assinado por 
mim e juntamente com a Comissão d~ Levantamento e 
testemunhas. 

Macapá, 20 de abril de 1971. 
Adolfo Fernandes de Lima 

rndustria l 
José Domingos dos Santos 

Membro 
José Ney Picanço e Silva 

Presidente 
Pedro Picanço de Souza 

Membro 
Testemunhas: 

Antônio Carlos Cavalcante 
Feliclano Maciel 

Comissão de Levantamento da Cerâmica Municipal 
Inventário da Cerâmica ~L:n iclpal, em 20.04.71 
a) Um (1°.) prédio apropr iado à f inalidade ~ndustria l, 

construlda em madeira de le l, coberta com telhas conve
xas, com dependência para armazE·namento de ti jolos e te
lhas, medludo !.365m2. 

b) Dois (2h.) fornos com capé cidadE para (8.000) mll 
peças cada. 

c) Uma (14
.) máquina para fa'>ricação ~e t ijolos, marca 

BONFANTI - tipo 14. C n.0 ll-HP5 l - f1 eqüência 380 li.PM 
- produção 16. 20 - pêso 3.300 e êquipamento em esteira 
de rola l!\ento, que COIOJ?leta a ir.dúsiria de fabricação de 
tijolos. . 

d) Uma na.) máquina de m arca BG NFANTf, para fa
bricaçí.o de telhas marselhas, carn bogó, t Jbo, etc. 

e) Um (1°.) maior industrial marca ItiERCEDES BJ~NS 
- tipo OM - ~26912/51 - nQ 090~3/6. 

í) Um (1 ° .) tanque reservatório de a rgila à confecção 
de tijolos. , 

g) Um (1°.) grupo motor de ltlZ, mar:a MWM - m otor 
DIESEL KD/ 12/ E 58 - 25/247B - fabricação de 1960, com 
llHP/2.000 RPM. I 

h) Duas (24
.) caixas de água Brasllit, uma com a ca

pacidade para 500 lltros e a outra para 1.000. 
_ i) Q·uatro (44

.)• c adeiras tipo preguiçosa . 
j) Uma marreta de 5 quilos. 

Um (1°.) tôrno AJA n2 5 
Uma (l a. ) bomba de lubrificar manual 

Duas (2a.) chaves de n!!s. 36 grande 
22 média 

1) Sete (78 .) fôlhas de zinco 
Três (38 .) borrachas de vedação para máquina de 
tijolo 
Seis (63 .) buchas de reajustagem. 

Sala da Comissão de Levantamento da Cerâmica 
Municipal, em Macapá, 20 de abrll de 1971. 

José Ney Picanço e Silva 
Presidente 

José Domingos das Santos 
Membro 

Pedro Pioonço de Souza 
Membro 

Justiça dos Territórios 
Segunda Circunscrição 

Comarca de Ma capá - T.F. do Amapá 
Edita de 1.a praça dos bens pertencentes a Wilson 

Melo da Silva 
O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá, capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da lei, 
etc. 

Faz saber aos que interessar possa que, no dia 5 de 
julho do corrente. às nove horas (9,00 hs.), o porteiro dos 
auditórios dêste Juízo levará à público o pregão de primei
ra praça dos bens pertencentes a Wilson Melo da Silva, 
~enhorados nos autos de agão executiva em que é exe
quente José EdmilsJín Fernandes, constante de: «Um caMI
nhão, marca Ford á - 7.600, motor n2 15486372, cór ama
r ela, chapa nQ 2987 - AP, em regula r estado rle conser
vação, não contendo acessórios, apresentando os pneus em 
mau estado. O refe rido bem poderá ser arrematado pelo 
preço superior ao da avaliação que é de Cr$ 14.000,00 (qua
torze mil cruzeiros). 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados 
e não p Gssam de futuro, aleg~r ignorância, expedi o pre
sente e outros iguais que serão publicados e afixados na 
forma da lei. Dado e pa ssado nes ta cidade de Macapá, aos 
do!s dias do mês de junho do ano de m)l novecentos e se
tenta e hum. Eu, Nino Jesus Aranha Nunes, Escrivão em 
exerclcio, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Mala 
Juiz de Direito 

Poder Judiciário 

Justiça Federal de Primeira Instância 
Seção Judiciária do Amapá 

Edital de primeira _..flraça com prazo de 30 (trinta) 
dias no for171a abaixo: 

O Doutor Mário Mesquita Magalhães, Juiz Federal de 
Primeira Instância - Seção Judiciária do Amapá, por no
meação na forrr.a da lei e no uso de suas atribuições: 

FAZ SABER aos que o presente edital de Primeira 
Praça com o prazo de 30 (trinta) dias virem, o~ dêle conhe
cimento tiverem, que no dia 5 de julho de 1971, às o9:oo 
horas, na sa la da Audiência dêste Juízo, à Av enida Procó
pio Rôl3 nQ 277, em Macapá. pelo P orteiro dos Auditório, 
senhor Flávio Boucinha da Fonsêca, serão levajos à Pri
meira Praça de venda e Arrematação os b ens penhorados 
da I:mprêsa Gráfica Amapaense S / A, para pagamento de 
princ ipal, juros de mor a, muit 1, correção monetária e cus
tas, ap•Jradas nos Autos do Executivo Fiscal n!! 249, que 
lhe mov e a União Feder:i l, constante dos seguintes bens: 
l1) uma máquina impressora elétrica marca "CONS ANI'' fa
bricação naciona l. n •. A-333, com um motor e létrico trifásico 
"ARNO" de (I) um HP, n°. 3542o3o, RPM, 94o, e dois tr l
pels e três (3) sabugos e mais uma fôrma par a fundição de 
rolos, em regular estado de funcionamento e conservação. A va
lia <lo em Cr$ 7 ooo,oo (sete mil cruzeiros); umn máquina im
pre~sora e létrica trifásico mar ca "Gener al Elétrico" de (1) um 
HP, n2 B-5 Q ·2o3 D6, com d ois (2) tripel~. trés (3) sabugos 
e uma ( ! ) fôrma para fundição de rolos em regular estado 
de conservação e funcionamento, avaliado em Cr$ 5.ooo,oo 

, 
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(c ince• mil c ril:~e iros) (•l) ';juatro arm:'dos cJ 1 f: c c ion<ldos em 
a . > dir•J~>a conH·n lo dtz (lol g ;ve t 11s un cacl .1 armário, em 
r•éssi t no esLad•) de <:1mservaç~io, a':al.ado e:n C r.) 1 o c ,-)o ca
,,a, t otJlizanc o em Cr$ 4oo,oo (qua~J nceuto~ ~n:z.eiros). (1) 
um Cu elo rr.arc:1 "Funtimod", série Jo35ô, n =>. 7. 1 :~ ~. Inclu s ~ri a 
Brasi eira, m ~jindo I ox5o centímetn ~ . em pésnmo ~ ;tidO 
é. e fu l <;wn:~rr e nto 1:' ccn >erv;tção, a v d!ado : n C ·S 1.25c•.OO 
(hum tnil du; .ent.os e cinqüenta cruz :. iros); l i) un Pic:>tador 
de F'•!rro nQ 15316. medindo !io x 4c cet; metros, em regu
lar e~· t ndo de funcio 1ame nto c co Jser va1;i•o u vali11do er:1 
Cr$ l.oJo,oJ( t um mil cruzeiros); T ipcs I' iversos calc.1lalos 
apro:ll imadam ente em 2oo (dL :~entos) quilos custando c 'Ida 
c uilo Cr$ lo, )0 (dez cr uzeiros\ pe rfazendo U '11 tota l de 
C r$ 2.ooo,oo (dois m il c ruze 1 r o ~). C:onstat;a-
r.1 o s a i n cl a, q u e o c o n t e ú é. o d a s 
gavetas dos l'f'feridos armá ri JH acirr.a cito <loE, foram en
contr.ldos ma ter iais tipográf ico div ~ rsos, perfzzeudo um 
total de 96 (nover.t 1 e Beis) qt.Jios aproximadamente, 
avalio: do em Cr$ 96o,oo (novec:enlos e sessenta cruzei ros). 
«Total da a\·ali t1Ção dos bens cit.<tdc s Cr$ 17.mo,oo (de
zesset e mil Sl.liscento.i e dez cruzeiros), c quem dos mesmos 
qui ser lançar nunca inferior à Avaliaç?o, compareça no 
local dia e h •·ra men.:lonados, que o Leiloeiro receberá o 
lance e e ntrE gar i os ramos a quem ma is der e maior pre
ço oferecer acima da dita ava liaçilo. E, para que chegue a 
notícia ao conhecimento de tod os os interessados, !llan:iei 
passar o presente Edital e mais três de igu:ll teor que 
serão publicados e afixados n a forma da lei. 

Dado e passado nesta cidade ce Macapá, capital do 
Território Feder al do Amapá, aos t1 ês dias do mí!s de 
junho do ano de hum mil nuvecentos e setenta e hum 
(1971). Eu, Gu i.lherme Nascimentos dos Santos, auxiliar de 
Porturia, si:nbolo P J -ll, designado Chefe de Secretar ia em 
Substituição, o mande i datilografar, confer i e subscre.vo. 

Mário Mesquita l\IJ.agJlhães 
J uiz Federal 

Divisão de Segurança e Guarda 
AP ROVO: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

PORTARIA N". 70/ 71-DSG 
O Capitão-de-Corveta Luiz Gonzaga Valle, Dl
r P.tor da Divisão de SegLrança e Guar da, usan
do de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que é atribuição da Polícia confe· 
rida pelo art. lO do Decrato-Lei no. 4.238, de 8.4.1942, que 
dispõe sôbre a fabricação, comércio e uso de artigos pi ro
técnicos, conC'E-dei' licenças para a venda a va rejo ou ata
cado daqueles artigos; 

CONSIDERANDO que durante a quadra junina é 
conveniente e oportuno, disciplinar o comércio e o uso de 
fogos de artifícios, de forma a resguardar a tranqüilidade 
pública com medidas preventivas capazes de evitar aciden
t es pessoais e materiais; 

RES O LVE: 
BAIXAR as seguintes instruções: 
1°. - As pessoas físicas eu jurídicas que desejar em 

comerciar com fogos de ar tifícios deverão requerer à De
legacia de Ordem P olítica e Social licença prévia, juntando 
os seguin tes documentos: 

a) - P rova de identidade; 
b) - Certidão de Id oneidade e antecedentes políticos 

e sociais; 
c) - Tratando-se de fir mas comerciais ou emprêsas, 

pr ov9 de r egistro na Associação Comercia l e lnd. do A mapá 
e pagamento dos respectivos impostos; 

d) - Declaração de que se comprometem a observar 
integralmente o Decr eto-Lei n º 4.238. 

22 - A licença será intransfe rível e deverá espe
cificar o nome da pessoa autor izada, local da venda e 
horár io a ser observado: 

3.0 
- Os locais destinados a venda de fogos de ar 

t ifícios (bancas) deverão estar distantes, p elo menos com 
l oo metros, de escolas, hospitais, r epar tic;ões públicas, pos
tos de bombas de gasolina e outros locais que existam sua 
melhor segurança; 

4.0 
- São permitidos, a fabr icação, o comércio e uso 

de fogos de artlfic!os, abaixo especlfJcados: 
Classe A - que incluirá: 
1,0 - Os fogos de vista, sem estampido; 

1 
2.o - Os fogos d e estampido, d esde que n ão te 

nham mais de v int e (20) centigramas de pólvora por p eça. 

Clnssé g - que incluirá: 
1.0 ·- Os fogos de es· ampidos com o,25 (vinte e cio

c:>) centigranns de pólvora no máximo; 
2.0 -- Os IogJetes, de apito ou de lágrimas, sem 

tomba; 
3º - Os ch3t1ados «morteirinhos» «serpentes voado

r i!S» e outros equiparáveis. 
Clasoe C - que inc luirá: 
1.0 

- Os fogos de es ampidos. contendo mais de 
o,25 (vinte e cinco) centigrAmas de pólvora; 

2.o - Os fog Jetes, cc m ou sem flecha, cujas bombas 
contenham até seis (6) gr~.mas de pólvora. 

Clfsse D - que incluirá: 
1.0 

- Os fogos· de est<t mpido, contt n do mais de o,25 
(vinte e cinco) centigramas de pólvora; 

2.0 
- Os foguetes, corn f lechas cujas bombas con-

tenham mais de oib (8) gtamas de pólvora; 
3.0 

- As baterias; 
4º - Os mort eiros com tubo de ferro; 
5º - Os demais fogos similares: 
6.0 - Os fogos incluídos na classe «A» podem ser 

vendidos a qualquer pessoa, inclusive menores, a sua quei 
ma liv re excf'to nas porta~. janelas, t e :raços etc., dando 
pa ra a v ia pública; 

7.0 
- Os fogos incluídos na classe « B » podem ser 

vendidos a q ltaisquer p essoas inclusive menores, sendo sua 
queima proib!da no.; seguintas lugares: 

a) - nas port as, janel:~s, fQrraços etc., da ndo p ara a 
v ia pública e na própria via pública; 

b) - n as proximidades de hospitais, estabelecimentos 
de ensino e outros locais determinados pelas autoridades 
policiais; 

8.o - Os fogos incluícos na classe «C)) não podem 
ser vendidos a menori's de 18 anos e sua queima depende 
de l icença da m:toridade corli'Jetente, com Lora e locc.l pre
viamente designado!!, nos se ~uintes casos: 

a) - para !e! ta públka, seja qual fôr o local; 
b) - d entro de perímetro urbano; 
9.0 

- Os fogos inçluídos na classe «D » não po~em 
ser vendidos a menores de 18 anos e, e m qualquer hipote
se só podem ser queimados com licença prévia da autori
dade policial competente; 

10.o - r. proibido fabricar, c.omerc!ar e queimar b a-
1ões bem assim todos as fogos em cuja composição tenha 
sido empregada a di namite ou qualquer de seus simllares, 
e outros por conterem substâncias t óxicas; 

u.o - As infrações das disposições do Decreto-Lei 
que r egulamenta o assunto, e da presente Portar ia, sujeita
rão os infratores ao pagamento de multa à juízo da auto
r idade, além d a revogação da licença, bem C•Jmo da ap:e
ensão da mercadoria, não se eximindo os culpados da s sançoE's 
penaist que couberam em casos de acidentes pessoais e 
materiais; I 

12.o - Tais licenças ser ão !orneelda~ e contr oladas 
p ela Delegacia de Or dem P olícia Social 

13.o - Tôdas as aulor;dades deverão cooperar estrei
t amente com a D.O.P.S., bem assim com o Juizado de 
Menores, n a exE::cução das presente s inst ruções; 

14 .o - A presente Portaria entr ar á em vigor a partir 
desta data. 

Dê-se Ciência, G:umprn-se e Publique-se 

1 Gabinete da Chefia de P olícia, em Macapá, 4 d e ju-
nho de 1971. 

Luiz Gonzaga Valle 
CCAFN - Diretor da D.S.G. 

Divisão de TerTas P. Colonização 
PORTARIA N°. 20/71-DTC 

Ap rov.o : 
Geo. Ivaoboé Gooçnlves Mart ins 

Uovernndor 
O Diretor da Di visã o de Terras e Coloniz!lçu<', 
usando das atribuições que a Lei lhe con fert•, 
e Lendo em vista determina<:ões cxpres:las do 
E:xcelen :fssimo t-icnhor Gevernador, o 

CONSl OERA.'l DO : 
- O que diz a Portaria n.0 076/71-GAB, de 28 de 

março de 1971, referente 110 cadastramento da o~UP!l:<:llo 
dos lotes u rbnnos desta eapita l, 00m o ' fi m de f1sca hzar 
p eri odieamen lo os te rr enos usufruídos in egularmeute; 

- que é dev,~r da DiviEãO de Terr~s e Cohmizaç~o 
conhecer as obras inacabadas, ou áreas sunplesmente nao 
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utilizlJ.das, em prejufzo de outro8, qna têm coudiçôe!l do 
i mplantar. no lote, c :JuSti'Uçóef! aduqua<.l ~ s para a urbani
zação atual ela capital all'&r·aense; 

- que a falta de c<vlastrn mento cl ifi r ulta a cobr11nça 
dC' impostos e outras providências por part ~:~ da Pre[c itu
ra ~Iuni ci pal r1 c Macapá; 

RESOLVE: 
1.0 - Organizar uma ComiRsão pnra executa r o le

\·antarnento ca ia!!tt·ul de todos OR l otes c !\reas diversas, 
que constituPm 08 7 bairros da cidade oe Macapá. 

2º - A Comissão €lerA C'Om tituiria dos Fucionários 
desta Divh,ão: - Francisco Rezena, Antôoio Duarte Lima, 
Ol'laor.l i uo Pa lheta, Bertolomeu Gu1maqu•,, DomiDgos felix 
\' iaoa. Sebasti ão 1 ngueira, Edga1· AiJ·ps de Castro, José 
R•timunclo FlPxa da Costa c José \V a !tE r Maciel oontrata
d t s da Pr efeitura Municipal de -, acl!pá, todos sob a Coor
d~naçilo do Rcohor Haimuudo Neuato B1oha Corrêa. 

3.0 
- O senhor Coorder.ado , desir nará as tarefas a 

cada elemento ela Gomisfi'l (l e ap "efcntará semDnalmente 
à Dirt>taria o trabalho progri ssi vo do-; mesmos, levando 
pll ra tnH\lise du Chefia os caso:; que necessitarem de 
orient&ç&u fora da rotioa. 

4.0 - A0 tl> r mino do movirPento <'llda!l tral, a Dire
t oria clesta DTC, apresent.u a ao Exc •len t1ssimo Senhor 
Gqvernador nm quadro utualizado da o~upa ~,-ão regul~ r e 
irr-egular· das áreas que constituem a ~->e de da capital 
amapnense, e que servirá de subsídio pa!'a novas ucci
sõeil no wcante às te tt·as <a Utii.u. 

Gabinete do Diretor da Di\· i~ão rio Terras e Coloni
zação, em Macapá, 28 de maio de Hl7J. 

Thom Rz Gooçal\'llS Britto 
Dirr tor 

Divisão de Terras e Colonização 
Seção de Te1 ras 

EDITAIS 
De ordem do senhor C.iretor da Divisão de 

Terras e Cohnização, t orno público que, Manoel 
dos Santos Pimen tel, bra ::;il 1~i ro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado em Campo Verde, município 
d A Macapá, requereu nos têr mos c. o Artigo 133 e 
seus §§ e § Único do Artigo 203, do Derreto-Lei 
número 9.760, de 5 de seterrbro el e 1946, Licença 
de Ocupaçã o de uma área de te rras devoluta~, si
tuada na an tiga Estrada de Cdmpo Verde, municí
pio de Macapá, abrangendo u·na área de 25ha-7Ga, 
r:essalvados os terrenos de matinha porventura exis
tentes distando da faixa oe f ro nte i ·a mais de 160 
quilômetros, que o suplicante pretende para desen
volver a exploração da inàúst r ia agrícola. 

De acôrdo com vistoria procedida pela DTC, 
as t erras pleiteadas têm as ~eguintes indicações e 
limites:- Faz fr>ente (norte) pa ta a r.1argem esqm~ rda 
da autiga Rodagem Pôrto Platon / Campo Vende; 
lado direito (leste) com terras do se uhor Neuseanger; 
lado esquerdo (Geste) com terras o .~up~: das pelo se
nhor Ne useange r e pelos f •.1dos (sul) com terras 
d t>volutas, med indo 560 n'etns de frente por 460 
ditos de fu ndos. 

E, para que !'e não alegt. ~ i gno rância, será êste 
publicado pela lm p rt:n sa Of i:::1al e afixado por trin
ta (30) dias à porta do Edifíc. o desta R~ partiçã!o. 

Macapá, 05/ 04/71. 

Alft edo Luís Dua rte de L:1 -Rrque 
Chefe da S•<ção de Terras 

- De t>rtlem do senhor dii C'' o r d<, Oivi;ão de T é'rrns e 
coloni;:aç.1o, to:·no público que, I\.l;; noel J.org••s da Rotha, 
b1 asill'irc, Cllse j n, sgr1cullor. res i·it nV• e dcn cili::.do '!t:stn 
c idade de Mnc 1pa. à Rua Rio Ar . u:.. ry, <'C QU I reu nos t .:-l ·
m Js do Artigo 133 e (:e us §) e § l ni co de A; ligo 203, do 
D•!Cr eto-Lei nl. ;nero 9.746, Ucenç ! de O ' 1paçc·o de uma área 
dt terras de\·o·utas, situaria à m • gf'm a reit • do Rit Ara
gL ary, rruniCJrio c e 1\Iaca pá , é b r~ gendr urr ; área d,· 50 
h tcta res res~a vacos os terr ~Ecs de rn <rin!J:t porver tura 
e> iste ntt's, d i ' lll1dl) da faixa C: e :.- mt c il :; ma. de 160 quilõ
rn ?tro!>, que o mp ica r1te r.r .' t ende para lles~m 10lver a ex
plJração da indústria agrícola. 

De acôrdo com a vistoria procedida pela DTC. a 
á rea pleiteadÓ tem as seguintes indicações e limites: - Faz 
FrPnte para a margem direita do r io J\raguary; limitando-se 
pelo lado de baixo com a margem esquerda no Igarapé do 
Barro; pelo lado de cima com a margem direita do I ~arapé 
Santa Maria e fundos com 't erras devolutas, medindo apro
ximadamente 500 roetros de f rente por 1.000 ditos de fun
dos. 

E, para q ue se não alegue ignorância, será êste publi
cado pela Imprensa Oficial e afixado por trinta (30) dias à 
por ta do Edifício desta Repartição. 

.lVIacapá, 05/04/ 71 

Alfredo Luís Duarte de La·Roque 
Chefe da Seção de Terras 

- De ordem do senhor diretor da Divisão de 
Terras e Colonização, torno público que, Pergentino 
Rodrigues dos Santos, brasileiro, casado, funcionário 
público, residente e domiciliado nesta cidade de 
Macapá, r equereu nos têrmos do Artigo 133 e seus 
§§ e § Único do Artigo 203, do Decreto· Lei nr. 
9.760, de 5 de setembro de 1946, Lice :-~ça de Ocu
pação de uma área de terras devolutas, situada à 
margem esquerda da estrada de rodagem pa ra 
Cam po Verde, município de Macapá, abrangendo 
uma área de 30 hectares, ressalvados os terrenos 
Ele marinha porventura existentes, distando da faixa 
de fronteira mais de 160 quilômetros, que o supli
cante pretende para desenvolver a exploração da 
indústria agrícola. 

De acôrdo com a vistoria procedida pela DTC, 
· as terras pleiteadas têm as seguintes indicações e 

limites:- Faz frente para a rr.argem esque rda da 
estrada para Campo Verde; limitando-se pelo lado 
direito com ferras ocupadas por Valdevino de- Tal; 
pelo lado esquerdo com terras ocupadas por Manoel 
Mareco de Souza e fundos com terras devolutas 
m edindo 300 m etros de frente por 1.000 ditos de 
fundos. 

E, para q ue se não alegue ignorância, será êste 
publicado pela Impre nsa Oicial e afixado por trin
ta (30) dias no prédio da Divisão de Terras e Colo
nização. 

Macapá, 06/ 04/ 71. 

Alfredo Luís Duarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Terras 

- De ordem do senhor diretor da Divisão de 
Terras e C0lonização, torno público quE>, Osvaldina 

· Ba rbosa de Souza, brasile ra, casada, ag ricultora , r e
sidente e domiciliada na localidade da Colônia de 
Água Branca, em Serra do Nav io, município de 
Macapá, .r equ ereu n os têrmos do Artigo 133 e seus 
§§ e § Unico do Artigo 203, do Decreto-Lei nr. 
9.760, de 5 de setembro de 1946, Licença de Ocu
pação para ocupar uma área de terras devolutas, 
situada na local idade danominada Colônia de Água 

• B· anca, m unicípio de Macapá, abrangendo uma área 
de 67:50:80 hectares, ressalvados os terrenos de ma
rinha porventura exis tentes distando da faixa de 
frontrira , mais de 160 quilôn~etros, que a postulan
te pretent:le para ampliar seus trabalho> de explo
ra ção da indústria agropastoril. 

De acôrr!o com a planta da Colônia de Agua 
Branca, as terras pleiteadas têm as seguint es indi
cações e limites: - Lotes n.0 s 92, 93 e 94 faz frente 
pu a os lotes n.0 s 80, 81 e 82; limita:1do-se pelo 
lado direito com o lot e n. 0 83; pelo lado esquerdo 
com o lote n.0 79 e fundos com ter r 'i:i devolutas, 
m edindo 750 metros de frente por 90J ditos de 
fu ndos. 
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E para :JUe S!· não ~~legu·~ ignort 1cia, será ê.) te 
publ'cado P 'la Imprensa o.:Hn'. e Hf L ·ado por :rin
ta (30) d ias à porta do Edi~ício desta Re:?n ~ti~,-ão. 

Macapú, 05 dt~ abril de 19'71 

Alfredo Luís DL~arte d~ La-Ibqu~! 
Chefe da Seção de Te rras 

Banco do Brasil S.A. 
EDITAL DE CONCOf RCI\CI·\ 

O Banco do B1·asil S. A. - AgêrH:ia ,le MaCilPÍI (1\P) 
leva ~- conhecime·nto )túblico que por r ece1:sid·1de da substi1 ui
ção de seu:> móveis P. utensílic•s, rt!Sc lve;.~ C<•loc::.r n venda, 
sob r:!gime de conco -rência, os segu nle3 oüJetos: 

28 - Cadeiras comuns, sem braços, fixa , assento e 
encôsto de made ira. 

1 - Cadf.ira giratória, com braços, assento e: encõs-
to est ofados. 

2 - Camas para solteiro. 
2 - Colchões de molas, parn cama de solteiro. 
1 - Guarda-rJupn de dois vãos. 
8 - IV:esas de escritório, com 7 g<WPÜlS, mcdeira de 

lei de tonalicnde clarn; envernizamento na r.ôr nntural; tam
po em fórmica \"erde SPmi-fôsco; tamanho: 1,50x),85x0,78m. 

11 - Mesas de escritório, con1 3 gaveLasem imbui a, 
tampo em fórmica verde semi-fôsco; t;;manho: l,l0x0,70xr),78m. 

10 - 1\Iesas de escritório, com 3 g3vetae, em i 1:1 ~uia, 
tampo em fór tPica verde semHôsco; tarr.anho: 1,30x::J,78xJ,78m. 

12 - Mesas para máquinas do:! escrever, com 4 rodí 
zios, 1 gaveta, tampo em fórmica , ·erde semi-fõsco; tama
nho: 0,55x0,50x0,69m. 

3 - l\1Qsas de portaria, com 2 gavet1s, tampo em 
fórmica verde semi-fosco; tamanho: 1,10x0,70x0,78m. 

1 - Refrigerador «WESTINGHOUSE», 8 pés, cub. 
Style. · 

As propostas deverão ser encaminhadas à Gerência 
em envelope lacrado, onde serão r ecEbidas até o dia 8-06-71, 
para posterior abertura na presença dos concorrentes, em 
data previam~nte estabelecida. 

Macapá (AP), 24 de maio de 197 1. 
Justino Ferreira do Amaral 

Gerente 
Christiano Argemiro de Souza Kzam 

Subgerente Substituto 

Ata N.O 3G 
Aos trinta e um dia3 do mês de maio do ano de mil no

vecentos e setenta e um, nestu ciéode de Maeapá- capital 
do Território Fe:deral do Amapá, às dezesseis horas, reu
niu-se no Gabinete da Secretaria Ge ral - TFA, a Comis
são permanente de L'citação composta dos senhores: Coro
nel Rl - Adá lvaro Alves Cavalcanti - Secretário-Geral 
do TerrHório; C~p. Ten. (A-FN) RRm. Froncisco Medeiros 
de Araújo, Chefe da Seção do Material do SAG; e Primei
ro Tenente (MR> RRm - Paulo Fiock dos Santcs Filho; 
incumbida de proceder a apuração das propostas decc•rren
tes do Edital de Tomada de P reços número 03/971--SCC, 
publicada no Viário Oficial do TFA , número 1330(31 de 
25/26.fi.1971, destinado a cotação de preços para uma em
barcação de madeira de lt>i com capacidade de 5J/60 tone
ladas conforme especificações do mencionado Edital. Aber
ta a sessão constatou-se a presença de apenas uma pro
posta oferecida pela fi r ma Estaleiro de Construções Navais 
«Mestre Afonso» de Teixeira de Melo & Filhos, estabeleci
da na Rua de Belém, número 7 em Belém do Pará, devi
damente credenciada como fornecedora do GTFA. Es tando 
em ordem a qualificação da firma passou-se a abertura da 
pt"oposta de preços estando a mesma conformidade do Edi
t al e no total d e oitenta e três mi l novectn tO!; e trinta 
cruzeiros (Cr$ 83.930,00) para entrega no prazo de cento e 
quarenta e nove dias úteis de trabalho a contar da assina
tu ra do respectivo contrato. E de como assim decorreu a 
reunião l::lvrou-se a p resente ata que, depois de lida e 
achada conforme vai assinada pelos componentes da Co
missão, devendo ser submet ida a apn:ciação do Exmo. Sr. 
Governador do Territór io para decisão final. Eu Francisco 
Medeiros de Araújo, servindo de secretário, a eJcrevi. 

aa) Coronel Ad:'l lvaro Alves Cavalcanti , Secretário
Geral; Cap-Ten-Francisco Medeiros de Ar::~újo, Chefe da 
Seção do Material do SAG; e 12 Tenente RRm-Paulo Fiock 
dos Santos Filho. 

Aprovo. Publique-se. Organize-se o Contrato. 
Em 6.6.71. (a) Ivanhoé G. Martins - Governador. 

Divisüo de Obras 
TERMO DE RECEBIMENTO DE OJ3RAS 

Aos seis dias do mês de abri l do ano de hum mil 
novecentos e setenta e um 106.04.71 ), nesta cidade de Ma
c 1pú, pela co !;1i~s?o infra-as ;inada, composta ptlos senhorei 
Cap. Corv. Luiz Go,;:aga Valle, S ecretário-Gera l Substituto; 
Eng,0 Joz.quim d-~ Vi .h e naNe tto, Piretor da Divisiio de Ohras 
e o Cap. Fra nci.lCO NIE·deiro~. de Araújo, Chefe da Seção d o 
1\[nterial, comtituírl[l conforne Pot·ttlria Governamental n.0 

3)2/158-GAB, publica.ln no D)sFio Oficial n.0 818/ 1968, foi pro
:: ~di do o rece'Jimen•,o dns o'>ras de construção, em estr u
tura metá lica, de um Han5ar desbinado ao Serviço de Trans
porte Aéreos, na ár"a Elo A• ·roporto Internacional de Maca
pá, executad1:. pda f irmaSO~ EAÇO Estruturas em Aç o SJA 
cmforme conrato li tm::Jc!o em 23.12.1970 e publicado no 
Diário Oficial nQ 12 70, de clczembro de 1970. 

Referida obra, no valor de Cr$ 27.470,00, foi executa
da E'm regime de enpreitsda global e supervisionada pela 
fiscr lizagão que apn;·ou cs ser viços constantes do Laudo 
Descritivo que acon!panha êste Têrmo. 

E como não h;mvessem quaisquer cc,ntestações r.ôb re 
mencionada obra, apres&ntando-se concluída e dentro dos di
t amPos contratuais tirmados, lavrou-se o presente tê rmo 
em quatro (4) v;as de i ~ua l teor e forma que vai assinado 
pela CorrJssão Permanente de Recebimento de Obras. 

Macapá, OS de abril de 1971. 

Cap. Corv. Luiz Ganzaga Valle 
Presidente 

Engº Joaquim de Vilhena Netto 
Membr o 

Cap. F rancisco Hedeiros de Ar..l( jo 
Membro 

LAUDO DESCRITIVO 

Hangar do S. T . Aéreos 

Localização: O Hangar do S . T. Aéreos está situado na 
área do Aeroporto Internacional de Macapá. 

Características: Estrutura metá lica em pórticos t reli
çados, vão de 15 mt.tros, colunas metálicas de 7 metros de 
altura e terças para apolo de chapas ondulada!! de fibra
cimento de 6 mrn. 

Area: 615 m2 

P reço: Cr$ 27.470,00 

Macapá, 06 de abril de 197 1. 

Douglas Lobato Lopes 
Engº n. 22· B. 

Gratuliano de Morais Pinto 
Chefe da Seção de Obras 

Mur ilo de Almeida Mor eira 
Desenhista, n. 12-A 

ATES T A D O 

Aos seis dias :io mês de abril do ano de hum mil 
novecentos e f et2nü. e um (06.04.1 S71 ), a Comissão infra
assinada, nest :1 cidade de Mac:apá, composta pelos senhores 
Eng. Douglas Lobato Lopes, nivel 22-B; Gratuliano de 
Mor ais Pinto, Chefe da Seção d e Obras; e Mur!lo de Al
meida Morei rn, Deseonhista, nível 12-A, a testa a conclusão 
das fundações e anr-açào da estrutura metá lica C.e um Han
gar situndo na brea do Aeroporto Internacional de Maca
pá, cujo contnto celebrado entre a firma SOTEA ÇO -
Estrutur as em Aço S/ A e o Govêrno territorial, foi fielmen
te obedecido. 

Macapit, 06 de abril de 1971 

Doug!as Lobato Lopes 
Engenheiro, n . :.!2-B. 

Gra1uliano de Morais Pinto 
ChE-fe ds Seção d~ Obras 

:Murilo de Almeida Mor e ira 
Desenhi~ta, n . 12-A 


	

